
A pREFEITA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, nos termos do inciso II, do Art 50, da

Lã Orgânica, propõe a seguinte emenda a Lei Orgânica do Município de Rondolândia'

GABINETE DA PREFEITA

EMENDAA LEI ORGÂNICA N" 001/2014

ÀUTORIA DO PODER BXECUTIVO

Art, 1" - A alínea .,b", do inciso X, do Art. 89 da Lei orgânica passâ a vigorar com a

seguinte redagão:

Art.89. (...) r '

(...)
x-(...)
a) (...)

ú 
'Cánroto 

com prazo máximo de um ano, permitida sua prorrogação aÍé o limite de 21

(vinÍe e quatro) meses; (NR)

Art.2o - Acrescenta o Art. 14, no Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica com a

seguinte redação:

í()!rtFT
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

Art. 14. A norma organizacional da alínea "b", do inciso X' do Art 89' com a nova dada

potr essa r*nndo, o[liro-re aos contraÍos adnlinistrativos temporários em vígor' desde que

sua pactuação tenha decoffido da realização de processo seletivo público realizado para

atencler as'situaÇões excepcionais preyistas no Art. 280 da lei Complementar no 3, de 17 de

Outubro de 2007. (ÁC)
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Dd nova re(lação a alínea "b", clo inciso X, do

Art, 89; dcrescenta o Art. 14 no Ato das

Disposições Transitófias da Lei Orgânica'

do n rlo o ut ras p r ov idê ncias.
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Aú.3o-EstaEmendaaLeiorgânica,entraráemvigornadatadesuapromulgação.

Art.4" - Ficam revogadas as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita, aos 15 de Julho de 2014'

Bett Sabah Ma a Silvao
nicipal
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